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1. INTRODUÇÃO

 
O Termo de Fomento nº 05/2024, será fiscalizado e acompanhado pelo servidor Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, Coordenador de Educação Esportiva, matricula nº 69.446.197-7, na condição de Gestor da Parceria,
conforme Portaria nº. 57/2020, publicada no Diário Oficial do Estado de 06 de outubro de 2020 e monitorado e avaliado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para esta finalidade, conforme Portaria
nº 142/2021, publicada no DOE de 20/11/2021, composta pelos seguintes membros:

 
Susi Crystiane Santiago Docio – Matrícula nº 69.446078-5;
Maria Amélia Ramon Britto – Matrícula nº 69.279271-2;
Ana Cristina Barreto Rehen de Souza – Matrícula nº 69446073
Bernadete de Lourdes Marsicano Araújo – Matrícula nº 69446630-9;

         Ilma Lima de Jesus – Matrícula nº 92053059
 

2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA
 

Instrumento da Parceria: TERMO DE FOMENTO Nº 05/2024

Objeto da Parceria: Casa de Ginástica da Bahia - CAGIBA GR 2024.

Vigência: 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) dias.

Valor Total da Parceria R$ 650.376,92 (seiscentos e cinquenta mil, trezentos e setenta e
seis reais e noventa e dois centavos)

Nº da
Parcela

Repasse Previsto Repasse Realizado
Data Valor Data Valor

01

1º parcela após a
publicação do
termo no Diário
Oficial do Estado.

R$ 390.226,15 05/04/2024 R$ 390.226,15

 
02

2º parcela após
apresentação dos
relatórios técnicos e
fotográficos,
equivalente aos 04
(quatro) primeiros
meses de execução
do projeto,
avaliados pela DFE,
com o parecer que
ateste a execução
do projeto e a
apresentação da
prestação de contas
da 1ª parcela;

R$260.150,77 03/02/2025 R$ 260.150,77

TOTAL   R$ 650.376,92   R$ 650.376,92

           
 
 

 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC

 
Nome da OSC: FEDERAÇÃO BAHIANA DE GINÁSTICA – FBG

CNPJ: 00.424.426/0001-72

Representante: EVELIN DE OLIVEIRA LOBO SOUSA

Telefone de Contato: 71-3321-2624

E-mail: federacaobahianadeginastica@yahoo.com

 
 

 
 

4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO
 
O “Casa de Ginástica da Bahia - CAGIBA GR 2024” é um projeto que abraça toda uma comunidade da ginástica e oportuniza a participação mais expressiva de ginastas em eventos nacionais e internacionais. Como forma de inclusão
social de 400 (quatrocentas) crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 19 anos e atender a comunidade local, ampliando o acesso até a terceira idade, com as modalidades das ginásticas, a um público estimado de 100
pessoas.
 
Pela execução do objeto deste Termo de Fomento, a SUDESB repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, no prazo e condições constantes deste instrumento a importância global R$ 650.376,92 (seiscentos e
cinquenta mil, trezentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos) , constante do Plano de Trabalho. Tendo como Gestor da Parceira: Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, Matrícula nº 69446197, Coordenador de Educação
Esportiva.
 
 
 
5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
Para o acompanhamento, monitoramento e avaliação estão sendo aplicadas as seguintes técnicas e instrumentos:
O monitoramento da OSC por esta autarquia acontece por comunicação direta e indireta.
Rotineiramente a Coordenação de Educação Esportiva - CEDE realiza visitas aos campos de execução. Os eventos acontecem com a anuência desta Autarquia e estão sendo acompanhados nas datas
acordadas, com o monitoramento das ações previstas no Termo de Referência e Plano de Trabalho.
O canal de comunicação entre a SUDESB e a OSC é aberto, tanto pela interlocução institucional convencional, quanto por telefone e e-mails. Desta forma, se dinamizam as ações entre a Instituição e a Autarquia.
O objetivo principal é disponibilizar a máxima orientação à OSC, a fim de garantir a boa execução do projeto, por conseguinte a excelência dos atendimentos aos usuários.
O Cronograma de Execução acontece da seguinte forma:
 
PRIMEIRA, no valor de R$ 390.226,15 (Trezentos e noventa mil, duzentos e vinte e seis reais e quinze centavos) após a publicação do Termo de Fomento no Diário Oficial do Estado, visando à compra de
materiais e a execução do projeto nos meses de abril/2024, maio/2024, junho/2024 e julho/2024.
 
SEGUNDA, R$ 260.150,77 (duzentos e sessenta mil, cento e cinquenta reais e setenta e sete centavos), visando à execução do projeto nos meses de agosto/2024, setembro/2024, outubro/2024, novembro/2024,
dezembro/2024, janeiro/2025, fevereiro/2025 e março/2025, após a entrega dos relatórios técnicos e fotográficos equivalentes aos 04 (quatro) primeiros meses de atividade, avaliados pelo Gestor da Parceria e
pela Diretoria de Fomento ao Esporte, com o parecer que ateste a execução do projeto e a apresentação da prestação de contas da primeira parcela.
 
Os Instrumentos que subsidiam o acompanhamento, monitoramento e a avaliação do Objeto são:
 



- Nome completo do Supervisor e Coordenador Geral com e-mail e telefone para contato;
- Documentação dos Profissionais contratados (currículos, Carteira de Identificação Profissional), descrevendo as modalidades e suas competências (cópia); (apenas no 1º Relatório encaminhado pela Instituição);
- Exames Admissionais; (cópia); (apenas no 1º Relatório encaminhado pela Instituição);
- Cópia das Carteiras de Trabalho assinadas;
- Comprovantes digitalizados de pagamentos e despesas efetuadas em cumprimento previsão de receitas e despesas contidas no plano de trabalho pactuado.
- Relatório descritivo mensal conforme modelo encaminhado por e-mail pela Coordenação de Educação Esportiva – CEDE, elaborado e assinado pelo Coordenador do Projeto;
- Relatório Mensal dos professores;
- Fotos do material esportivo e fardamentos adquiridos com o recurso do Convênio;
- Fotos das aulas devidamente identificadas;
- Relação Geral dos alunos com RG, CPF e endereço (Excel); (modelo encaminhado pela CEDE);
- Relação dos alunos por modalidade (Excel); (modelo encaminhado pela CEDE)
- Lista de presença dos alunos por modalidade;
- Atas das reuniões pedagógicas devidamente datadas e assinadas;
 

 
5.1 VISITA TÉCNICA IN LOCO
 
Responsável: ALVARO GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO matrícula: 69446197.
 
 
5.2 ANÁLISE DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
 
 
5.2.1 Análise da execução do objeto
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.

 
a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS AÇÕES E METAS ESTABELECIDAS NO PLANO DE TRABALHO

                                               
                                               

QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 

Casa da Ginástica da Bahia - CAGIBA GR

2024 - Centro de Treinamento de Base

e Alto Rendimento em Ginástica

Rítmica

INDICADOR UNIDADE MEIO DE VERIFICAÇÃO

QUANTIDADE META (ANO I)

PARÂMETRO DE AVALIAÇÃO DE

DESEMPENHO
OUTUBRO_2024 NOVEMBRO_2024 DEZEMBRO_2024 JANEIRO_2025 FEVEREIRO_2025 MARÇO_2025

P R % P R % P R % P R % P R % P R %

OBJETIVO

DA

PARCERIA

Promover

atendimento e

inclusão social a

partir das politicas

de esporte para

população

vulnerável

Indicador 1: Nº da

modalidade

esportiva executada

GINÁSTICA

RÍTMICA

Planilha de

Cadastro
1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100%

ALCANCE DA META: - IGUAL 100% -

META CUMPRIDA;

- MENOR QUE 100% META

DESCUMPRIDA

Indicador 2: Nº de

beneficiários
Beneficiários

Planilha de

Cadastro
500 496 99% 500 517 103% 500 546 109% 500 461 92% 500 479 96% 500 506 101%

ALCANCE DA META: - MAIOR OU

IGUAL A 75% - META CUMPRIDA;

- 69% A 74% - META PARCIALMENTE

CUMPRIDA

- MENOR OU IGUAL A 59% - META

DESCUMPRIDA

AÇÃO

Indicador 3: Nº

núcleos instalados

Lauro de

Freitas

Planilha de

Beneficiários /

Relatório

Fotografico

1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100% 1 1 100%

ALCANCE DA META: - MAIS DE 80% -

META CUMPRIDA;

- 69% A 79% - META CUMPRIDA

PARCIAL

- MENOR OU IGUAL A 59% - META

DESCUMPRIDA

META 1: Atender a

500 pessoas, sendo

400 crianças e

adolescentes de 06 a

19 anos e 100

beneficiarios da

comunidade local

até a terceira idade

Indicador 2: Nº de

beneficiários

atendidos

Participantes Ficha de Inscrição 500 496 99% 500 517 103% 500 546 109% 500 461 92% 500 479 96% 500 506 101%

ALCANCE DA META: - MAIS DE 75% -

META CUMPRIDA;

- 60% A 74% - META CUMPRIDA

PARCIAL

- MENOR OU IGUAL A 59% - META

DESCUMPRIDA

META 2: Aprimorar o

desempenho de

alunos visando a

participação em

competições oficiais

Indicador 3: Nº de

Alunos

participantes 20

Alunos Relatório Técnico 0 0   0 0   0 0   0 0   0 0   0 0  

ALCANCE DA META: - MAIS DE 75% -

META CUMPRIDA;

- 60% A 74% - META CUMPRIDA

PARCIAL

- MENOR OU IGUAL A 59% - META

DESCUMPRIDA

DESEMPENHO POR PERÍODO 100% 102% 105% 96% 98% 101%

 DESEMPENHO DA PARCERIA     100%

                                               
                                               

 

2. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES REALIZADAS E DO CUMPRIMENTO DAS METAS

Objetivo da Parceria:
Democratizar o acesso ao esporte institucional de qualidade como forma de inclusão social de 400 (quatrocentas) crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 19 anos e atender a comunidade local, ampliando o acesso até a terceira
idade, com as modalidades das ginásticas, a um público estimado de 100 pessoas.

 
Forma de Execução e do cumprimento das Metas:
 
As aulas devem atender aproximadamente 400 (quatrocentos) beneficiários diretos e mais 100 pessoas em ações externas, a serem desenvolvidos no Núcleo Único, no Ginásio de Esportes de Aracuí, localizado na Rua dos
Vereadores s/, Aracuí Parque Jockey Clube. As aulas serão realizadas no contra turno escolar, com turmas de 25 alunos e duração de 50 min.

 
Realizar palestras nas escolas públicas localizadas nos bairros de maior índice de vulnerabilidade social, que se enquadrem no Perfil do CAD Único, para explicar o projeto e realizar inscrição dos alunos.

 
A entidade deverá adquirir os seguintes materiais esportivos: fardamento para os alunos (Top e Short de material suplex, sapatilhas específicas e colants de apresentação); fardamento dos professores (camisa), além dos exames
médicos. Os demais materiais básicos de treinamento: (Corda, Arco, Bola, Maças e Fita) para a base e também kit para o alto rendimento, material divulgação (placa de identificação do núcleo e banners), já foram adquiridos na
edição de 2022, sendo, portanto, não necessário mais investimento nestes itens.

 
Contratar, de forma direta, Coordenador Técnico, Supervisor, Auxiliar Administrativo, de Limpeza e Auxiliar de Serviços Gerais; para efetivar a operacionalização do projeto. Idem para professores e estagiários para as aulas, conforme
descrito na planilha de recursos humanos.

 
RELATÓRIO PEDAGÓGICO
 

O propósito deste relatório é fornecer uma visão das atividades relacionadas ao Projeto Cagiba 2024.
 
Descrição das atividades realizadas nos meses de Outubro, Novembro e Dezembro:
 
Mês de Outubro : A execução do cronograma semanal para o curso de ginástica rítmica é uma etapa crucial para garantir que os atletas desenvolvam suas habilidades de forma estruturada e eficaz. Com atividades
programadas de segunda a sexta, o cronograma permite que cada dia seja focado em aspectos específicos da modalidade, promovendo um aprendizado progressivo. Durante o mês de outubro tivemos a participação 496
alunos nas 16 turmas.
 
Mês de Novembro : Durante o mês tivemos a participação média de 512 alunos nas 16 turmas. Aulas acontecendo de segunda a quinta-feira. Turmas iniciando as 08hrs até as 17h20 com tempo médio de aula de 50
minutos. Este cronograma apresenta um planejamento semanal de aulas de ginástica para o mês de novembro de 2024, com foco na preparação intensiva para apresentações de encerramento do semestre, com ênfase em
performance e polimento técnico. O período de aulas foram de 04/11 a 29/11/2024.
 
Mês de Dezembro : A execução do cronograma semanal para o curso de ginástica rítmica é uma etapa crucial para garantir que os atletas desenvolvam suas habilidades de forma estruturada e eficaz. Com atividades
programadas de segunda a sexta, o cronograma permite que cada dia seja focado em aspectos específicos da modalidade, promovendo um aprendizado progressivo. Durante o mês tivemos a participação média de 516
alunos nas 16 turmas.
 
 



 
Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:

 
Com a inscrição de 373 atletas, entre segunda quinzena de fevereiro até primeira quinzena de maio de 2024, ultrapassando as metas pactuadas. Os resultados significativos nas participações de nossas(os) atletas nas
competições da FBG, comprovou o sucesso do Projeto.
 
A grande maioria dos beneficiados, na GR e na GPT, foram as pessoas do entorno, aparentemente de classe média a baixa, o que é significativo, uma vez que esta parcela da população foi beneficiada diretamente, e
que não teriam outra alternativa de lazer e esporte de qualidade, de forma gratuita.
 
Para a comunidade do entorno, os próprios pais das atletas, a participação foi proveitosa, com as turmas de fim de tarde, mantendo a média de 20 pessoas por aula. E como este público persistiu em suas
sazonalidades, tivemos dificuldades nas coletas de dados.
 
A Equipe CAGIBA está colhendo todos os frutos da iniciativa FBG - SUDESB e PM Lauro de Freitas, com uma excelente participação de pais e atletas, envolvimento com as atividades diárias desenvolvidas, e
reconhecimento geral positivo, conforme percebido nas nossas reuniões comunitárias, bem como nas demais, informais, realizadas até dezembro de 2023.
 
6. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA
 
Até a presente data, a execução da parceria está de acordo com o definido no Plano de Referência.
 
 
7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA
 
Não houve previsão de contrapartida.
 
 
8. TRANSPARÊNCIA
As Ações de divulgação, propagandas, fotos, avisos e assuntos pertinentes a rotina didática, estão sendo publicadas nas páginas da FBG (Instagram, facebook e ou site)

Termo de Fomento e outros documentos, podem ser acessados via página oficial da FBG www.federacaobahianaginastica.com.br

 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle.

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado.
 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS
Esta informação será disponibilizada no Anexo VIII.
 
 
12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA
A parceria será encerrada em 02/04/2025 período definido como final da vigência do projeto.
 
 
 
13. CONCLUSÃO
 
Durante o monitoramento e avaliação do projeto “CASA DE GINÁSTICA DA BAHIA - CAGIBA GR 2024 - Centro de Treinamento de Base e Alto Rendimento em Ginástica Rítmica” as técnicas utilizadas
demonstraram que as ações desenvolvidas pela OSC buscando cumprir o objeto do Termo de Fomento nº 05/2024, firmado entre a SUDESB e a FEDERAÇÃO BAHIANA DE GINÁSTICA - FBG estão plenamente de
acordo com todas as atividades previstas no Plano de Trabalho.
 
Após análise da documentação e considerando o conteúdo demonstrado no Relatório Técnico de Execução do Objeto apresentado pela OSC, verifica-se que o objeto está sendo cumprido, não havendo nenhum indício
de irregularidade.
 
 
Salvador, 14 de Maio de 2025.
 

ÁLVARO GONÇALVES DE OLIVEIRA

GESTOR DE PARCERIA

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

14 – ANEXO:
 

FOTOS DAS AULAS DOS MESES DE OUTUBRO Á DEZEMBRO 

 

 

 

http://www.federacaobahianaginastica.com.br/


 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 

                                               
                                               
                                               

Documento assinado eletronicamente por Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, Coordenador de Educação Esportiva, em 16/05/2025, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00113907963
e o código CRC 1F5DE955.

Referência: Processo nº 069.1459.2024.0001531-95 SEI nº 00113907963

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00113907963&crc=1F5DE955

